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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais procedeu à apreciação, relato e emissão 

de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, sobre a Proposta de Decreto Legislativo 

Regional n.º 56/XII - “Sétima alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

21/2009/A, de 2 de dezembro, que estabelece o Regime jurídico de apoio ao 

movimento associativo desportivo”. 

A mencionada Proposta de Decreto Legislativo Regional deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores a 4 de abril de 2023, tendo sido enviada, 

a 5 de abril de 2023, à Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais, por 

despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Decreto Legislativo Regional em apreciação foi apresentada pelo Governo 

Regional, ao abrigo do poder de iniciativa legislativa que decorre da alínea f) do artigo 88.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 39/80, de 5 de 

agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, de 12 

de janeiro), em conjugação com o disposto no artigo 114.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores (Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, alterada pela Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 3/2009/A, de 14 de janeiro). 

A iniciativa legislativa em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo artigo 119.º, sendo 

que a respetiva apreciação e emissão de parecer exerce-se ao abrigo do disposto na alínea a) 

do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 123.º, todos do Regimento. 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para emitir 

parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pelas Resoluções da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de agosto, e n.º 
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52/2021/A, de 25 de outubro, que aprova as competências das comissões especializadas 

permanentes. 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

A presente Proposta de Decreto Legislativo Regional visa – conferir artigo 1.º – alterar os 

artigos 20.º, 28.º, 32.º, 35.º, 36.º, 40.º, 50, 53.º, 59.º 68.º e 89.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n. 

º 2/2012/A, de 12 janeiro, n.º 4/2014/A, de 18 fevereiro, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 21/2014/A, de 31 março, n.º 21/2015/A, de 3 setembro, n.º 1/2020/A, de 8 de 

janeiro, n.º 14/2021/A, de 5 maio, e n.º 29/2021/A, de 18 agosto, retificado pela Declaração 

de Retificação n.º 14/2021/A, de 30 de setembro. 

A iniciativa legislativa em análise refere, em sede de exposição de motivos, que “O regime 

jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo, previsto no Decreto Legislativo 

Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º 

2/2012/A, de 12 janeiro, n.º 4/2014/A, de 18 fevereiro, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 21/2014/A, de 31 março, n.º 21/2015/A, de 3 setembro, n.º 1/2020/A, de 8 de 

janeiro, n.º 14/2021/A, de 5 maio, e n.º 29/2021/A, de 18 agosto, retificado pela Declaração 

de Retificação n.º 14/2021/A, de 30 de setembro prevê que as comparticipações financeiras a 

conceder aos atletas em regime de alto rendimento e aos jovens talentos regionais sejam 

atribuídas em função do valor base definido por resolução do Governo Regional, multiplicado 

pelos índices consagrados no diploma.  

O conceito de jovem talento regional consagrado no Decreto Legislativo Regional n.º 

21/2009/A, de 2 de dezembro encontra-se sujeito a acertos sistémicos em função da realidade 

desportiva e da respetiva evolução desportiva, obrigando assim à sua alteração, de modo que 

a realidade da lei tenha uma verdadeira correspondência com a realidade desportiva. 

A alteração que agora se vem introduzir visa reconhecer que o estatuto de jovem talento 

regional pressupõe, para o atleta, um percurso desportivo longo, e sobretudo distinto em 

várias das suas fases, sendo o seu objetivo último o de alcançar o patamar superior de 

praticante de alto rendimento. Nesse sentido, são consagradas duas fases distintas, uma em 

que o jovem talento regional se encontra no nível inicial do trajeto desportivo conducente ao 
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estatuto de Praticante de Alto Rendimento, e uma outra em que o mesmo já se encontra num 

nível superior desse mesmo percurso 

Através desta alteração, procede-se também a um ajustamento sobre a atividade competitiva 

de âmbito internacional no sentido de desburocratizar os níveis de competência, e assim como 

a um acerto da nomenclatura e à simplificação na área dos eventos desportivos com 

relevância turística”. 

 

PROCESSO EM ANÁLISE  

A Comissão de Assuntos Sociais deliberou, na sua reunião do dia 11 de abril de 2023, proceder 

à audição do membro do Governo com competência na matéria, bem como solicitar pareceres 

escritos às Associações de Modalidade Desportiva dos Açores e aos Clubes com equipas e 

atletas a participar em competições nacionais.     

• Audição da Secretária Regional da Saúde e Desporto, ocorrida no dia 22 de maio de 

2023: 

Sendo esta uma iniciativa do Governo Regional, a Secretária Regional da Saúde e Desporto 

começou por explicar que se trata da sétima alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 

21/2009/A, de 2 de dezembro, sendo já a terceira na presente legislatura, e que a mesma 

deriva das necessidades dos desportistas verificadas ao longo da época. As alterações 

acontecem ao nível do conceito de jovem talento regional, que devido à sua especificidade 

está sujeita a acertos sistémicos em função da realidade desportiva e da própria evolução ao 

longo da época. Com esta alteração, pretende-se que se reconheça o percurso desportivo do 

atleta e o objetivo final é alcançar o estatuto de alto rendimento. 

A proposta é que o jovem talento regional seja distinguido em duas categorias – o Jovem 

Talento Regional A, que se encontra num nível superior, praticante de alto rendimento, e o 

Jovem Talento Regional B, que está numa fase inicial do seu trajeto desportivo, mas que atinja 

resultados de elevado mérito. O Jovem Talento Regional A diz respeito a praticantes 

desportivos que já representam as seleções nacionais a nível de participações em 

campeonatos do mundo, em campeonatos da Europa, nos festivais olímpicos dos jogos da 

Juventude Europeia, nos Jogos Olímpicos da Juventude Europeia, nos Jogos Europeus da 

Juventude e também em competições de elevado nível, desde que na competição tenha 
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havido participação de um número de praticantes definidos pelo órgão competente em 

matéria de desporto e também os jovens integrados em centros de alto rendimento que estão 

sobre responsabilidade das respetivas federações das modalidades. Já o nível B, refere-se ao 

praticante desportivo que atinja resultados de elevado mérito e que estas classificações 

também tenham grelhas de integração que são propostas pelas associações desportivas 

regionais e aprovadas pelo Conselho de Desporto a nível regional. Estas são duas alterações 

de forma a que se possa diferenciar os desportistas, sem que haja qualquer tipo de impacto 

financeiro, porque o mesmo valor apoiam as classes de jovens talentos regionais. 

Outra alteração prende-se com o envelope financeiro que apoia as equipas da Região 

Autónoma dos Açores para participar em competições nacionais. Este envelope era da 

responsabilidade da Direção Regional do Turismo e passa agora para o membro do Governo 

com competência no desporto.  

A terceira alteração tem a ver com a presença de equipas em atividades internacionais, cujo 

apoio era definido por resolução do Conselho de Governo, deixando agora de o ser. Pretende-

se uma desburocratização deste apoio, fazendo com que passe a ser competência também da 

Direção Regional do Desporto, no sentido de agilizar os processos.   

 

Aberta a primeira ronda, inscreveu-se o deputado Paulo Gomes (PSD) que, numa primeira 

nota, elogiou as medidas apresentadas pelo Governo Regional.  Seguidamente, perguntou 

qual o número atual de jovens talentos regionais e o número de atletas de alto rendimento 

nos Açores. 

Em resposta, a Secretária Regional partilhou que atualmente há na Região jovens talentos 

regionais distribuídos pelas ilhas de São Miguel, Terceira, Faial e São Jorge, sendo que há  51 

atletas nesta categoria e 12 atletas no estatuto de alto rendimento, ressalvando que a maioria 

destes jovens do alto rendimento são provenientes de modalidades não olímpicas. 

A intervenção seguinte ficou a cargo do deputado Tiago Lopes (PS), que referiu existirem mais 

alterações ao diploma original que não foram mencionadas, nem explicadas pela governante. 

Exemplos disso são as alterações feitas ao artigo 20º - nas atividades de treino e competição 

dos escalões de formação; ao artigo 28º, atividade competitiva de âmbito nacional; aos artigos 

35.º 36.º naquilo que concerne ao valor básico e em termos de classificação dos Desportos 
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coletivos e ao artigo 40º, relativamente ao valor base e ao apoio aos atletas formados nos 

Açores. Nesta sequência, solicitou esclarecimentos.  

A governante deu nota que os artigos referidos dizem respeito ao que era definido por 

resolução do Conselho de Governo e que agora serão agilizados, passando a ser competência 

do membro do governo com competência na área do desporto, tal como havia mencionado 

na sua intervenção inicial. 

Em réplica, o deputado socialista referiu que os valores do cálculo previstos nos diferentes 

artigos sobre o apoio à atividade regional e nacional devem ser determinados em junho, 

segundo aquilo que vigora atualmente e que se encontra explanado no artigo 49º. Assim 

sendo, os mesmos serão para fazer face à época desportiva seguinte, o que, de certo modo, 

significa que para as modalidades com época bianual, a verba será utilizada entre agosto e 

meados do ano seguinte. Para as modalidades com época coincidente com o ano civil não há 

problema, por ser de janeiro a dezembro. Nesta sequência, perguntou como poderia a 

Secretária Regional da Saúde e Desporto assumir compromissos financeiros que impliquem o 

plano do ano seguinte, sem ser numa decisão conjunta com o Departamento das Finanças, 

conforme é atualmente. 

Em resposta, a governante explicou que a Secretaria Regional da Saúde não vai assumir os 

compromissos sem saber se efetivamente há cabimento orçamental, nem de forma a 

comprometer a época desportiva dos clubes que iniciam a sua atividade em setembro. Será 

acautelado o cabimento orçamental da forma devida, não se assumindo compromissos que 

depois não possam ser cumpridos. 

Na segunda ronda, interveio o deputado Paulo Gomes (PS) que, na sequência da intervenção 

que lhe antecedeu, explicou que o governo anterior decidia, em Conselho de Governo, os 

apoios da palavra “Açores” apenas em outubro, para depois proceder ao pagamento dos 

mesmos no ano seguinte, com o novo orçamento. Já com o Governo de Coligação, os apoios 

começaram a ser definidos em agosto, havendo lugar ao pagamento de 50% do montante 

recorrendo ao orçamento do ano em curso e os restantes 50% com o orçamento subsequente. 

Feita a explanação, questionou se era este o procedimento e se alguma vez o mesmo causou 

constrangimentos em termos de plano e orçamento.   

Em resposta, a governante confirmou este novo modus operandi, realçando que a decisão se 

prendeu com a necessidade de se garantir maior previsibilidade aos clubes, de modo a que 
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saibam, em termos financeiros, quais os apoios com que poderão contar e, assim, poderem 

organizar a sua atividade.  

Na terceira e última ronda de questões, o deputado Tiago Lopes (PS) questionou a governante 

se a mesma considera que esta simplificação de procedimentos irá garantir a equidade, a 

justiça e a uniformização dos apoios a todos os clubes e entidades regionais. A pergunta surge 

pelo facto de ter havido algumas contestações de clubes da região, que dizem não ser clara a 

forma como o Governo está a fazer o cálculo e a atribuição dos apoios, devido aos valores 

disponibilizados ao grupo desportivo comercial para o rallye. 

Por fim, o deputado Paulo Gomes (PSD) comunicou que o PSD tem uma proposta de alteração 

à iniciativa e explicou-a de forma sumária. Neste seguimento, solicitou que o presidente da 

Comissão de Assunto Sociais reencaminhasse aos membros presentes o email com as 

referidas alterações. 

A Secretária Regional Mónica Seidi disse estranhar que se falasse em falta de critérios, porque 

até há bem pouco tempo, quando era o governo socialista a governar, havia discriminação no 

apoio dado entre as equipas masculinas e as equipas femininas, uma situação corrigida pelo 

Governo de Coligação. No que toca ao apoio ao grupo desportivo comercial, o mesmo não foi 

dado no âmbito da Secretaria que tutela, pelo que não se pronunciará sobre este aspeto. A 

governante asseverou que aquilo que se pretende é que a atribuição dos montantes seja 

efetivamente justa, pretende-se continuar a premiar o mérito dos desportistas e das equipas 

que levam a palavra “Açores”, quer a nível nacional, quer a nível Internacional. 

 

A Comissão de Assuntos Sociais rececionou os seguintes pareceres escritos: 

-Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores 

- União das Associações de Andebol dos Açores 

- Associação de Andebol da Ilha de Santa Maria 

- Clube Desportivo "Os Marienses” 
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POSIÇÃO DOS PARTIDOS SEM DIREITO A VOTO NA COMISSÃO  

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda emite parecer de abstenção, com reserva 

de posição para plenário. 

 

VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

plenário. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

A Representação Parlamentar do CH emite parecer de abstenção, com reserva de 

posição para plenário. 

A Representação Parlamentar da IL emite parecer de abstenção, com reserva de 

posição para plenário. 

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos Sociais deliberou, por 

maioria, com os votos a favor do PSD e CDS-PP e a abstenção do PS, CH e IL, com reserva de 

posição para Plenário, emitir parecer favorável relativamente ao presente Decreto-Legislativo 

Regional. 

Ponta Delgada, 28 de junho de 2023. 

A Relatora 
 
 
 

 
 (Délia Melo) 
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O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

Ao presente relatório encontram-se anexos os pareceres escritos rececionados. 

 

 

O Presidente 

 
 
 

 

(J. Joaquim F. Machado) 
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Maura Soares

Assunto: Pedido de parecer sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 56/XII - "Sétima 
alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, que estabelece o 
Regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo"

De: ADDRA <addra@addra.pt>  
Enviada: 24 de maio de 2023 19:26 
Para: Rui Silva <rsilva@alra.pt> 
Cc: addra@addra.pt 
Assunto: RE: Pedido de parecer sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 56/XII ‐ "Sétima alteração ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, que estabelece o Regime jurídico de apoio ao 
movimento associativo desportivo" 
 
O parecer da Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores (ADDRA) relativa a esta proposta de 
7ª alteração do DLR nº21/2009/A, de 2 de dezembro é favorável por contribuir, para um processo de 
aperfeiçoamento do reconhecimento/incremento do alto rendimento desportivo dos atletas Açorianos. 
Com os melhores cumprimentos. 
 
Raul Rego 
(Presidente da Direção da ADDRA) 
 
 
Enviado do Correio para Windows 
 

De: Rui Silva 
Enviado: 24 de maio de 2023 13:35 
Assunto: Pedido de parecer sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 56/XII ‐ "Sétima alteração ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, que estabelece o Regime jurídico de apoio ao 
movimento associativo desportivo" 
 
Exmo(a). Senhor(a) 
Presidente da Direção da Associação Desportiva, 
 
Encarrega‐me o Senhor Presidente da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais de remeter a V. Exa. 
o ofício e Iniciativa Regional sobre o assunto em referência. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Rui Silva 
Coordenador Técnico 
Departamento de Atividade Parlamentar 
Assembleia Legislativa da R.A. Açores 
Rua Marcelino Lima – 9901‐858 Horta 
Tlf. +351 292207666 
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AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem, assim como os ficheiros eventualmente anexos, é confidencial e 
reservada apenas ao conhecimento da(s) pessoa(s) nela indicada(s) como destinatária(s). Se não é o seu 
destinatário, solicitamos que não faça qualquer uso do respetivo conteúdo e proceda à sua destruição, notificando o 
remetente. 
LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: A segurança da transmissão de informação por via eletrónica não pode ser 
garantida pelo remetente, o qual, em consequência, não se responsabiliza por qualquer facto suscetível de afetar a 
sua integridade. 
 
CONFIDENTIALITY NOTICE: This message, as well as existing attached files, is confidential and intended exclusively 
for the individual(s) named as addressees. If you are not the intended recipient, you are kindly requested not to make 
any use whatsoever of its contents and to proceed to the destruction of the message, thereby notifying the sender.  
DISCLAIMER: The sender of this message can not ensure the security of its electronical transmission and consequently 
does not accept liability for any fact which may interfere with the integrity of its content. 
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PARECER Á PROPOSTA DEC LEG REG 

(SÉTIMA ALTERAÇÃO AO DLR 21/2009/ DE 2 DEZEMBRO) 

 
 

DistribuiçãoDistribuiçãoDistribuiçãoDistribuição: : : : ARLAARLAARLAARLA/CLUBES FILIADOS/CLUBES FILIADOS/CLUBES FILIADOS/CLUBES FILIADOS    

 

 

No âmbito da proposta a e esta associação desportiva, para posterior parecer, para posterior Discussão e 

aprovação de novo diploma. Assim somos a oficiar esta: 

 

No âmbito duma análise do diploma anterior (em vigor) e a proposta agora apresentada, julga-se que desde 

logo, se cinge muito um documento desta importância e relevo para centenas de atletas na RAA e dezenas de 

agremiações desportivas, a um demasiado enfase sobre as actividades desportivas individuais e Alta 

Competição. Estas obviamente, tem o seu lugar na prática desportiva de competição na região, mas 

claramente não é superior á prática desportiva coletiva. 

 

No cômputo geral do documento, rege-se por objetivos contratuais, pouco adequados á realidade 

“competitiva açoriana”, usam muito, os exemplos das actividades individuais, e como tal objetivos pouco 

exequíveis em actividades competitivas de colectivas. Com os atuais quadros competitivos nos diferentes 

escalões nas diferentes modalidades, são raras as excepções, que qualquer clube dos Açores, tenha posições 

de destaque ou pódio a nível nacional, por razões obvias: Falta de jogo! 

 

E volta o próprio GR em diploma próprio, a promover mais apoios aos que já estão num patamar superior para 

se manterem, do que as restantes dos escalões secundários para eventualmente poderem promover outros 

objetivos como sejam a subida divisão ou patamar. ( Artª29º) 

 

E julga-se que se existe agora, uma nova revisão do DLR, poderia sim existir uma alteração profunda de 

conceitos em apoiar de forma diferente o que é diferente, desde logo as diferentes realidades 

geográficas/natalidade/existências. Como tal para além dos itens alterados/propostos, julga-se também 

pertinente abordar outros que nos parecem passiveis de avaliação e reanálise. 

 

Relativamente aos diferentes pontos, a alterar e propostos: 
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- PPPPontoontoontoonto    5 do 5 do 5 do 5 do Artº5Artº5Artº5Artº5- Desde logo no preambulo do documento, mesmo que já consta-se, a gestão interna de 

cada organismo sobre a atribuição de apoios, cada entidade, mesmo que forma legal, gere a sua atribuição de 

apoios, o Governo Açores duma forma e as autarquias da sua forma, claramente ambos terão que ser 

conforme os normativos legais, mas vir explanado em Diploma do GR, que não podem as autarquias conceber 

apoios sem cumprir essa ou aquele determinação na lei, julga-se não ser competência/objeto deste DLR; 

 

- Mesmo não sendo efectivamente uma alteração ao atual diploma, julga-se que no momento em que o país 

se encontra, com a imprevisibilidade orçamental do estado, da região e obviamente dos clubes e associações, 

o po po po ponto 1 e 2 do artº17ºonto 1 e 2 do artº17ºonto 1 e 2 do artº17ºonto 1 e 2 do artº17º, não é exequível, quando noutras áreas da economia, existem inclusive actividades 

em que os orçamentos estão com prazos de 15 dias. Neste caso, “…as alterações ao nível geral dos preços não 

constituem fundamento da revisão automática…”. Como tal julga-se que deve constar no DLR, essa 

possibilidade, com a devida argumentação e fundamentação. 

 

- Ponto 5 do Ponto 5 do Ponto 5 do Ponto 5 do Artº20Artº20Artº20Artº20 – Compreensível a necessidade de prática semelhante no masculino e feminino, mas 

redigir uma lei, não usando os dados estatísticos da prática por sexos, pode sim promover desigualdade de 

oportunidade e apoios (existem diferenças nas diferentes ilhas, talvez não por falta de oportunidades, mas 

sim, por falta de indivíduos do sexo feminino. 

 

- AAAAlínealínealínealínea    b) do artª 29ºb) do artª 29ºb) do artª 29ºb) do artª 29º - com as diferentes alterações ao atual DLR, a exigência foi aumentando ao longo das 7 

alterações, mas talvez um pouco contranatura á prática desportiva e há realidade de cada ilha, o grau de 

exigência para um grau de competitividade de algumas provas de âmbito nacional, nomeadamente o Andebol 

que á dimensão nacional, a modalidade coletiva (juntamente com o Hóquei em Patins) com maior grau de 

competitividade em Portugal e nas competições de cariz internacional ( por clubes e seleções), não é 

expectável, que uma equipa insular, com as limitações obvias da vivência insular (saída precoce para 

prosseguir estudos), consiga ser competitiva a nível nacional, com o cumprimento de acesso á majoração de 

respétivamente 65% e 55%. A AAISMA propõe assim, para análise, percentagens de 50% e 45% 

respétivamente. 

 

----    AAAArtªrtªrtªrtª45454545º º º º ---- Para documento esclarecedor, julga-se que neste ponto, salve outro despacho ou portaria, poderia 

estar descrito qual a forma a adesão a tal possibilidade “ … Contratar treinadores,…” 
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Relativamente há já publica informação do Governo Regional, que será a DRD, a gerir os valores da divulgação 

da palavra AçoresAçoresAçoresAçores na área do desporto, julga-se que uma atempada informação e regulamentação, seria a 

melhor forma de evitar novos conflitos e questões que ficam na dúvida, por falta de informação. Assumindo 

esta direcção regional esta responsabilidade, julga-se que a mesma deve com brevidade (ou até constar desta 

presente proposta) ou elaborar um diploma para o efeito, pois os valores em causa, nos atuais orçamentos 

das equipas que participam nas diferentes competições nacionais, tem quota elevada no orçamento total 

destes clubes, e são/devem ser atempadamente contratualizados para a devida programação da época. 

Julgando-se também, que, ser uma equipa de categoria ou divisão superior a fazer simplesmente a 

publicidade ou ao invés existir uma distribuição de valores por mais equipas, julga-se que a 

publicidade/divulgação aumenta em muito. 

 

JulgaJulgaJulgaJulga----se assimse assimse assimse assim, que um documento que na prática será alterado pela sétima vez, poderia ter uma , que um documento que na prática será alterado pela sétima vez, poderia ter uma , que um documento que na prática será alterado pela sétima vez, poderia ter uma , que um documento que na prática será alterado pela sétima vez, poderia ter uma abrangênciaabrangênciaabrangênciaabrangência    

mais profunda e real do panmais profunda e real do panmais profunda e real do panmais profunda e real do panoooorarararammmma atual do desporto açoriano, e claramente, a atual do desporto açoriano, e claramente, a atual do desporto açoriano, e claramente, a atual do desporto açoriano, e claramente, ““““apoiar de forma diferente o que apoiar de forma diferente o que apoiar de forma diferente o que apoiar de forma diferente o que é é é é 

diferentediferentediferentediferente””””    o grau de o grau de o grau de o grau de exigênciaexigênciaexigênciaexigência    para com as agremiaçõespara com as agremiaçõespara com as agremiaçõespara com as agremiações    desportivas do Corvo não pode desportivas do Corvo não pode desportivas do Corvo não pode desportivas do Corvo não pode nem deve ser nem deve ser nem deve ser nem deve ser idênticoidênticoidênticoidêntico    á á á á 

da ilha de da ilha de da ilha de da ilha de SãoSãoSãoSão    Miguel, é certoMiguel, é certoMiguel, é certoMiguel, é certo,,,,    que que que que não não não não é é é é exequívelexequívelexequívelexequível,,,,    rediredirediredigir uma lei paragir uma lei paragir uma lei paragir uma lei para    cadacadacadacada    ilha dos ilha dos ilha dos ilha dos AAAAçoresçoresçoresçores, mas existir mais , mas existir mais , mas existir mais , mas existir mais 

equidade equidade equidade equidade no grau de no grau de no grau de no grau de exigênciaexigênciaexigênciaexigência,,,,    seria o mais adequado.seria o mais adequado.seria o mais adequado.seria o mais adequado.    

    

    

Vila do Porto, 06 de Junho de 2023 

 

 

 

A Direção 


